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EDITAL N. 192/GDRH/SEARH, DE 3 DE JULHO DE 2015. 

 

A Superintendente Estadual de Administração e Recursos Humanos de Rondônia, Senhora Helena 

da Costa Bezerra, no uso de suas atribuições legais, considerando os termos do Ofício n. 

5232/GAB/SEDUC, de 1 de julho de 2015, considerando os termos do item 15.7, do Edital n. 

115/GDRH/GAB/SEARH, de 12 de maio de 2015, bem como a necessidade não suprida, devido à 

ausência de candidatos inscritos ou aprovados, conforme a homologação do resultado final do 

Processo Seletivo Simplificado, regido pelo Edital supramencionado, torna pública a possibilidade de 

mudança de local de vaga/localidade, mediante as normas estabelecidas neste Edital: 

 

1. DA MUDANÇA DE OPÇÃO DE VAGA/LOCALIDADE 

1.1. A possibilidade de candidatos devidamente aprovados no referido certame, optarem por fazer a 

mudança de localidade/vaga e que não foram contemplados com a contratação em razão de se 

encontrarem fora do número de vagas ofertado para a vaga/localidade que concorreu, conforme 

Anexo I – Quadro de Vagas Mudança de Opção de Localidade. 

1.2. Os candidatos interessados deverão imprimir o formulário do Anexo II – Ficha de Opção de 

Mudança de Localidade preenchê-lo e entregá-lo a Coordenação Regional de 

Educação/CRE/SEDUC, da jurisdição correspondente à vaga pretendida, conforme endereços a 

seguir. 

MUNICÍPIO ENDEREÇO DAS REPRESENTAÇÕES TELEFONE 

Ariquemes 
Avenida Tancredo Neves, Edifício Tancredo Neves (2º andar), 
n. 2729, Setor 03 – CEP. 76870-525 

(69) 3535-2911 

Cacoal 
Rua Antônio de Paula Nunes, n. 1259, Centro – CEP. 76963-
776 

(69) 3441-5428 

Cerejeiras Avenida: Brasil 1680, Centro – CEP: 76997- 000 (69) 3342-2538 

Extrema 
Rua Principal esquina com Rua Ângelo Menoncin, S/N, Centro 
– CEP. 76847-000 

(69) 3252-1234 

Guajará-Mirim 
Avenida: Leopoldo De Matos, 364 Bairro Centro – CEP: 76850-
000 

(69) 3541-3559 

Jaru Rua Paraná, 3160 – setor 01 – CEP: 76980-000 (69) 3521-2558 

Ji-Paraná Rua 06 De Maio, n. 1722, Casa Preta – CEP. 76907-572 
(69) 3416-4861 

 

Machadinho 
Avenida Diomero Moraes Borboa, n. 2525, Centro – CEP. 
76868-000 

(69) 3581-2085 

Ouro Preto Do 
Oeste 

Rua do Cacau, n. 444, Jardim Aeroporto – CEP. 76920-000 
(69) 3461-2323 

 

Pimenta Bueno Avenida Presidente Kennedy, n. 552, Centro – CEP. 76970-000 (69) 3451-2176 

Porto Velho Rua Júlio de Castilho, 500, Centro – CEP. 76.800-060 (69) 3216-5342 

Rolim de Moura Rua: Corumbiara, 5323 Centro – CEP: 76940-000 
(69) 3442-2115 

 

São Francisco 
do Guaporé 

Avenida Paraná, n. 3916, Centro – CEP. 76935-000 (69) 3621-2006 

Vilhena 
Rua Marques Henrique, esquina com avenida Capitão Castro, n 
354, Centro – CEP: 76980-000 

(69) 3322-3666 
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1.3. O candidato que optar pela referida mudança deixa de concorrer pela opção inicial.  

1.4. O candidato que não optar pela referida mudança continuará concorrendo sem prejuízo de sua 

classificação. 

1.5. O Estado de Rondônia não se responsabilizará por quaisquer indenizações e/ou auxílios 

equivalentes a deslocamento de candidato que optar pela mudança de localidade de vaga. 

Ressalvados os direitos legalmente previstos. 

1.6. O resultado dos pedidos de mudança de localidade de vaga será divulgado no site 

www.rondonia.ro.gov.br e demais veículos de comunicação, conforme Anexo III – Cronograma 

Previsto. 

1.7. Caso haja mais de um candidato para a mesma vaga/localidade terá preferência o maior 
pontuação geral, conforme Edital n. 165/GDRH/SEARH, de 12 de junho de 2015 (Homologação do 
Resultado Final do Processo Seletivo Simplificado – SEDUC – Professor Classe “C”), regido pelo 
Edital n. 115/GDRH/GAB/SEARH/2015). 
1.7.1. No caso de igualdade de pontuação na classificação final, após observância do disposto no 
parágrafo único, do art. 27, da Lei n. 10.741, de 01/10/2003 (Estatuto do Idoso). Persistindo o 
empate, terá preferência o candidato com mais idade, considerando dia, mês, ano e, se necessário, 
hora e minuto do nascimento. 
 

2. ANEXOS 

- Anexo I – Quadro de Vagas Disponíveis a Mudança de Opção de Localidade; 

- Anexo II – Ficha de Opção de Mudança de Localidade; 

- Anexo III – Cronograma Previsto. 

 

 

Helena da Costa Bezerra 

Superintendente SEARH/RO 
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ANEXO I – QUADRO DE VAGAS DISPONÍVEIS A MUDANÇA DE OPÇÃO DE LOCALIDADE E DISCIPLINA 

  

40 HORAS 
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CRE DE ARIQUEMES   
  

Município de Buritis 
                1                   

1 

CRE DE CEREJEIRAS   
  

Município de Pimenteiras do 
Oeste 

                                1   
1 

Distrito de 
Guarajus/Corumbiara 

                                1   
1 

CRE DE EXTREMA   
  

Distrito de Vista Alegre do 
Abunã/Porto Velho 

          1                         
1 

CRE DE GUAJARÁ-MIRIM   
  

Município de Guajará Mirim           1         1           1   
3 

CRE DE JARU   
  

Município de Governador Jorge 
Teixeira 

                1                   
1 

CRE DE JI-PARANÁ   
  

Município de Alvorada do 
Oeste 

                1                   
1 

Município de Presidente Médici 
                                1   

1 

CRE DE MACHADINHO DO 
OESTE 

                                    
  

Município de Machadinho do 
Oeste 

                    1               
1 

CRE DE OURO PRETO DO 
OESTE 

  
  

Município de Ouro Preto do 
Oeste 

                1                   
1 

CRE DE PORTO VELHO   
  

Município de Porto Velho 
(Capital) 

                2                   
2 

CRE DE ROLIM DE MOURA   
  

Município de Santa Luzia D' 
Oeste 

                1                   
1 

Município de Alta Floresta do 
Oeste 

                1                   
1 

Município de Alto Alegre dos 
Parecis 

          2                         
2 

CRE DE SÃO FRANCISCO 
DO GUAPORÉ 

  
  

Município de Seringueiras 
                1                   

1 

CRE DE VILHENA   
  

Município de Vilhena 
          1     1                   

2 

Município de Colorado do 
Oeste 

                1                   
1 

TOTAL GERAL 
          5     11   2           4   22 
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CRE DE CACOAL   
  

Município de Cacoal 
                2                   

2 

Município de Ministro Andreazza 
                1                   

1 

CRE DE GUAJARÁ-MIRIM   
  

Distrito de Vila da Penha                         1           
1 

CRE DE JI-PARANÁ   
  

Distrito de Estrela de 
Rondônia/Presidente Médici 

                                1   
1 

CRE DE PORTO VELHO   
  

Município de Porto Velho (Capital) 
                1                   

1 

Distrito de Nazaré/Porto Velho 
          1         1               

2 

CRE DE SÃO FRANCISCO DO 
GUAPORÉ 

  
  

Município de São Francisco do 
Guaporé 

                        1           
1 

TOTAL GERAL 
          1     4   1   2       1   9 
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ANEXO II – TERMO DE OPÇÃO A MUDANÇA DE VAGA/LOCALIDADE 

 

 

Eu, ______________________________________________________ inscrição n. __________ 

portador (a) da RG n. _______________________/_________, do CPF n. _____.______.______.-

_____, residente e domiciliado (a) a ___________________________________ n. ______, Bairro: 

___________________ na cidade de ___________________________________/RO, na qualidade 

de candidato (a) aprovado no Processo Seletivo Simplificado, regido pelo Edital n. 

115/GDRH/GAB/SEARH, de 12 de maio de 2015, para a contratação emergencial de Professores, 

para a localidade de _______________________________, na disciplina 

____________________________. Declaro para os fins que se fizerem necessários que tenho 

interesse de ser remanejado (a) para a localidade de ________________________________ na 

disciplina que concorro no certame ________________________, de acordo com a disponibilidade 

de vaga ora apresentada. 

 

Estou ciente que este remanejamento é irreversível.  

 

______________________, ______/______/ _______ 

                                                               Local                                 Data 

 

 

_________________________________________________ 

Assinatura do (a) Candidato (a) 
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ANEXO III - CRONORAMA PREVISTO 

 

EVENTOS DATAS PREVISTAS 

Período de Entrega de Termo de Opção de Mudança de Localidade e 

Disciplina  
6 a 13/7/2015 

Resultado dos Pedidos de Mudança de Opção de Localidade e Disciplina e 

Convocação para Assinatura de Contrato 
21/7/2015 

 


